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INDICAÇÃO n.º 038/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que viabilize a criação da Casa de Inclusão no Município, para atender pacientes com todo tipo de deficiência, principalmente jovens e crianças, e oferecer equipe multidisciplinar de profissionais das áreas de fonoaudiologia, neuropedagogia, psicopedagogia, terapia ocupacional, assistência social e psicologia. 
Justificativa


A justificativa para a presente Indicação é atender às reivindicações dos munícipes, que anseiam por uma unidade pública de qualidade que ofereça atendimento às crianças e aos jovens em diferentes áreas. É importante ressaltar que a Casa de Inclusão será o resultado de uma ação conjunta que envolverá as Secretarias Municipais de Assistência Social, de Educação e Saúde.     
Comendador Levy Gasparian, em 28 de abril de 2025.

Rosiléa Gama
Vereadora
